
DIÁRIO OFICIAL DO

 MUNICÍPIO

 Órgão Oficial do Município                           
  Dia 11 de Janeiro de 2017

Lei nº 661 de 09 de Abril de 2007                                   
Nº 1185Ano Xi

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

LEI Nº 1343 DE 05 DE JANEIRO DE 2017.

“Revogam-se as seguintes Leis 1.089/2013; 1.117/2013; 1.131/2013; 
1.196/2014; 1.294/2015; 1.301/2015; 1.313/2016; 1.314/2016; 

1.324/2016; 1.330/2016 e 1.332/2016.”

 
O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a 
seguinte Lei:

Art. 1°. Ficam revogadas as seguintes Leis Ordinárias 1.089/2013; 
1.117/2013; 1.131/2013; 1.196/2014; 1.294/2015; 1.301/2015; 
1.313/2016; 1.314/2016; 1.324/2016; 1.330/2016 e 1.332/2016.

Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01/01/2017.

Monte Carmelo – MG, 05 de Janeiro de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

LEI COMPLEMENTAR Nº 38 DE 05 DE JANEIRO DE 2017.

“Revoga-se Lei Complementar nº 35 de 08 de dezembro de 2015.”
 
O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a 
seguinte Lei:

Art. 1°. Fica revogada a Lei Complementar nº 35, de 08 de dezembro 
de 2014. 
 
Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01/01/2017.

Monte Carmelo – MG, 05 de Janeiro de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 1921 DE 10 DE JANEIRO DE 2017.

“Dispõe sobre prorrogação de prazo de vencimento do Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN para contribuintes 

não enquadrados no Simples Nacional e/ou SIMEI.”

O PREFEITO MUNICIPAL de Monte Carmelo - MG, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o artigo 70, Inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal

DECRETA:

Art. 1º O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, 
devido pelos sujeitos passivos com sede ou não no Município de 
Monte Carmelo (MG), e não enquadrados no Simples Nacional e/ou 
SIMEI, vencido no mês de janeiro de 2017, fica prorrogado para o dia 
10 de Fevereiro de 2017.

Parágrafo único – A prorrogação do prazo a que se refere o caput não 
implica direito à restituição de quantias eventualmente já recolhidas.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2017.

Monte Carmelo, 10 de janeiro de 2017.

Saulo Faleiros Cardoso
Prefeito Municipal

Bolimar Luciano de Oliveira
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 7335, DE 05 DE JANEIRO DE 2017.

Delega competência ao servidor que especifica.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Delega competência a servidora SÔNIA MENDES 
BORGES, ocupante do cargo de ASSESSORA GERAL DE 
PROGRAMAS – DAD 05, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRABALHO E AÇÃO SOCIAL, desempenhar as atribuições de 
ORDENADORA DE DESPESAS da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRABALHO E AÇÃO SOCIAL, com a prerrogativa de realizar todos 
os atos discricionários e legais para tanto.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 01/01/2017.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo – MG, 05 de Janeiro de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 7336, DE 05 DE JANEIRO DE 2017.

Faz nomeação que especifica.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear RICARDO DE CASTRO SILVA para o cargo de 



CHEFE DE DEPARTAMENTO – DAD-03, para compor o quadro de 
provimento comissionado, lotado(a) no(a) SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE ESPORTES.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 01/01/2017.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo - MG, 05 de janeiro de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município
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PORTARIA Nº 7337, DE 05 DE JANEIRO DE 2017.

Delega competência ao servidor que especifica.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Delega competência ao servidor RICARDO DE CASTRO 
SILVA, ocupante do cargo de CHEFE DE DEPARTAMENTO – DAD 03, 
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, desempenhar 
as atribuições de ORDENADOR DE DESPESAS da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTES, com a prerrogativa de realizar todos os 
atos discricionários e legais para tanto.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 01/01/2017.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo – MG, 05 de Janeiro de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 7338, DE 05 DE JANEIRO DE 2017.

Faz nomeação que especifica.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear MARIA FRANCISCA FALEIROS RESENDE para o 
cargo de ASSESSORA DE GABINETE – DAD-05, para compor o 
quadro de provimento comissionado, lotado(a) no(a) SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE GOVERNO E  GESTÃO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 01/01/2017.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo - MG, 05 de janeiro de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 7339, DE 05 DE JANEIRO DE 2017.

Delega competência ao servidor que especifica.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Delega competência a servidora MARIA FRANCISCA 
FALEIROS RESENDE, ocupante do cargo de ASSESSORA DE 
GABINETE – DAD 05, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO E GESTÃO, desempenhar as atribuições de 
ORDENADORA DE DESPESAS da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO E GESTÃO, com a prerrogativa de realizar todos os atos 
discricionários e legais para tanto.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 01/01/2017.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo – MG, 05 de Janeiro de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 7340, DE 10 DE JANEIRO DE 2017.

Faz contratação que especifica.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar MARLON VIEIRA ROCHA JUNIOR, inscrito na 
OAB/MG sob o nº 143.307, para o cargo de ADVOGADO, lotado(a) 
na PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, conforme o disposto 
na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, 
para atender necessidades temporárias de excepcional interesse 
público, pelo período de 01/01/2017 a 31/12/2017.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 01/01/2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 10 de Janeiro de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município
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